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Proposta de resolução do Parlamento Europeu sobre os casamentos forçados

O Parlamento Europeu,

A. Considerando que os casamentos forçados constituem uma violação do princípio do livre 
consentimento, que nenhuns argumentos de natureza cultural podem justificar,

B. Considerando que os casamentos forçados constituem uma violação dos direitos humanos 
consagrados em várias convenções internacionais e que se contam entre os princípios 
fundamentais da União Europeia enquanto espaço de segurança, de liberdade e de justiça,

C. Considerando que os ministros francófonos da protecção da infância reiteraram, na 
Declaração de Bamako de 29 de Março de 2001, o princípio segundo o qual "o 
consentimento dos futuros cônjuges deve ser manifestado livremente; em caso contrário, 
o casamento é nulo e qualquer acto sexual será considerado como violência sexual",

Convida o Conselho, a Comissão e os Estados-Membros a

1. considerarem os casamentos forçados como atentados graves ao direito de exprimir 
livremente o consentimento de cada ser humano;

2. reconhecerem que o risco de ser obrigado a um casamento forçado é razão suficiente para 
conceder o direito à repatriação para o país da UE de residência caso o casamento devesse 
ser efectuado num país terceiro;

3. incluírem o combate aos casamentos forçados nas prioridades de acção da União Europeia 
nas relações com os países terceiros através da "cláusula dos direitos humanos";

4. apoiarem as ONG que operam em prol da supressão destas práticas nos países em que são 
invocadas razões de ordem cultural e tradicional para justificar a sua existência.


